
MENSAGEM Nº 013/2009 

          Campo Novo do Parecis, 16  de março de 2009.



Senhor Presidente,



Temos a grata satisfação de com esta encaminhar o Projeto de Lei nº 012/2009, que autoriza a contratação temporária por excepcional interesse público, para atender aos programas realizados no município e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

                        Apresentamos o presente projeto de Lei a fim de que mereça a análise e aprovação dos integrantes desta colenda casa.



Trata-se de autorizar a contratação temporária, de profissionais com habilidades específicas, diferenciadas das previstas nos quadros de cargos existentes na Leis Complementares, atendendo a demanda dos Projetos ou Programas Sociais, Educacionais e Administrativos, desenvolvidos para atendimento de crianças e jovens desta municipalidade, bem como para atender as demandas inerentes da Lei nº 1.178/07, em seu artigo 4º. - alínea a - (Convênio CEFET).

Atenciosamente

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº 012/2009                                              16 de março de 2009.

Parte superior do formulário

 
“AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA ATENDER AOS PROGRAMAS REALIZADOS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L  E   I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar MONITOR, sem a realização prévia de processo seletivo, para atender os programas sociais, educacionais e administrativos, realizados no município, na quantidade e especificação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL

	CARGO

DENOMINAÇÃO


	CARGA HORARIA
	VALOR EM REAIS
	NÚMERO DE SERVIDORES CONTRATOS

	   Ajudante geral
	40 horas
	580,00
	04

	Monitor II
	40 horas
	723,00
	03

	Monitor III
	20 horas
	474,00
	02

	Monitor III
	30 horas
	710,00
	02

	Monitor III
	40 horas
	948,00
	04

	Monitor IV
	40 horas
	1.400,00
	05


SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	CARGO

DENOMINAÇÃO


	CARGA HORARIA
	VALOR EM REAIS
	NÚMERO DE SERVIDORES

CONTRATOS

	Ajudante Geral
	40 horas
	580,00
	04

	Monitor III
	40 horas 
	948,00
	05


SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	CARGO

DENOMINAÇÃO


	CARGA HORARIA
	VALOR EM REAIS
	NÚMERO DE SERVIDORES/ CONTRATOS

	Ajudante Geral
	40 horas
	580,00
	30


Art. 2º. Os contratos gerados por esta Lei, poderão ter sua vigência até a data de 31 de dezembro de 2010, sendo que o município poderá rescindir o contrato, unilateralmente, por conveniência e a qualquer tempo, ou em caso de encerramento dos programas. 

§ 1º. A remuneração dos instrutores seguirá o estabelecido nos quadros acima.

Art. 3º. Todas as contratações aqui autorizadas estão fundamentadas no inciso IX, do art. 37 da CF/88, inclusive no caso específico desta lei, em razão da necessidade da continuidade dos serviços públicos. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 


Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 16 dias do mês de março de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

EZEQUIEL DA SILVA

                Secretário Municipal de Administração
 


